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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 186
SESSÃO ORDINÁRIA DE 8/4/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Para muitas pessoas, encontrar uma vaga de estacionamento pode ser apenas uma pequena inconveniência. No entanto, para pessoas com deficiência (PCDs) e idosos, a falta de vagas de estacionamento adequadas pode ser um obstáculo significativo para a mobilidade e a independência. 
As vagas para pessoas com deficiência por exemplo são projetadas para serem mais largas, permitindo espaço suficiente para cadeiras de rodas, e geralmente estão mais próximas das entradas dos edifícios, minimizando a distância a ser percorrida

No Brasil, a legislação federal garante que pelo menos 2% das vagas de estacionamento sejam destinadas a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. Essas vagas devem ser devidamente sinalizadas e localizadas em áreas que garantam a melhor acessibilidade possível.
No entanto, esta vereadora foi procurada por munícipes relatando bastante dificuldade para encontrar referidas vagas de estacionamento nas vias do município.
Diante do exposto, para melhor análise da situação REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário Adjunto de Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito RODRIGO LUIZ GOMES FUMIS, solicitando nos termos da Lei Orgânica do Município, informar:

- Quantas vagas de estacionamento destinadas às pessoas com deficiência e idosos existem nas vias do município?

- Quantos cartões comprovantes para estacionamento foram emitidos para pessoas com deficiência e idosos?

- Há projeto de ampliação de referidas vagas na cidade?
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 8 de abril de 2024.

Vereadora Autora ROSE IELO
PDT
RASI/dvm
Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

